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ENC: Resposta PL 0690 2025

De Coordenadoria de Expediente <EXPEDIENTE@alesc.sc.gov.br>
Data Qua, 2026-01-21 13:59
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

2 anexos (1 MB)
L15250 2025 Lei Motorista Ambul.pdf; Resposta PL 0690 2025 ALESC.pdf;

Prezado (a),

Seguem documentos recebidos por esta Coordenadoria para inclusão e leitura no Expediente da Sessão
Plenária.
Favor confirmar o recebimento.

Atenciosamente,

Thiago Martins Bechkert
Coordenador do Expediente

Coordenadoria de Expediente

Telefones (48) 3221-2954 / 3221-2560

De: Jurídico FECESC <juridico@fecesc.org.br>
Enviado: terça-feira, 20 de janeiro de 2026 17:08
Para: Coordenadoria de Expediente <EXPEDIENTE@alesc.sc.gov.br>; Coordenadoria de Expediente
<EXPEDIENTE@alesc.sc.gov.br>
Assunto: Resposta PL 0690 2025
 
Boa tarde, segue em anexo resposta ao PL nº 0690/2025.
 
At.te
 
Setor Jurídico Fecesc
Volmir Maurer OAB/SC 28.501
Av. Mauro Ramos, 1624, 3º andar – Centro. Florianópolis/SC.
CEP: 88020-304.
Telefone: (48)3229-8641  Email: juridico@fecesc.org.br
                      (48)99142-2769
 

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

mailto:juridico@fecesc.org


as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.


